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PORTARIA Nº 93, DE 30 DE MAIO DE 2022 
 

 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 27/02/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º INTERROMPER as férias do servidor LUIZ ALFREDO FERNANDES 
LOTTERMANN, Auxiliar em Administração, Matrícula Siape nº 2320229, nos termos do artigo 80 
da Lei nº 8112/90, a partir do dia 30 de maio de 2022, referentes ao exercício de 2022, parcela 
02, iniciadas em 16 de maio de 2022.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

 

 

 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 
 

 
* A via original assinada encontra-se arquivada no Gabinete da Direção-geral do Campus e está disponível para consultas. 

 


